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Marcos Abrahão 
Prefeito  
Carlos Magno Albino Pereira 
Vice-Prefeito  
Victor Ribeiro 
Chefe de Gabinete  
Luis Henrique M. Valente 
Secretário Municipal de Governo 
Vinicius Carvalho da Silva  
Secretário Municipal de Administração 
Isabela Oliveira Taveira 
Secretária Municipal de Comunicação Social 
Luiz Henrique Brito Pereira 
Secretário Municipal de Fazenda  
Humberto Alexandre B. Costa Ramos 
Secretário Municipal de Planejamento – 
Coordenação Geral e Gestão 
Sergio Magalhães Souza 
Secretário Municipal de Educação 
Sidney de Souza Moraes 
Controlador Geral do Município 
Maximiliano Belmont 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 
Cintia Fernanda da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
Eduardo Soares Marmo 
Secretário Municipal de Agricultura 
José Américo dos Santos  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho  
Vitor Vale Nogueira da Silva 
Procurador Geral do Município 
Vandilson de França Farias 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem 
Pública 
Tiago Bistenik da Silva Almeida 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
Eucimar Mendonça Valente Abrahão 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação 
Vagno Ferreira de Marins 
Secretário Municipal de Cultura 
Ricardo Abrahão Flores 
Secretário Municipal de Turismo  
Christiano Rodrigues Vieira 
Secretário Municipal de Defesa Civil e Meio 
Ambiente 
Alex Teixeira Nunes 
Secretário Municipal de Transporte 
Carlos Magno Albino Pereira 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Ayla Bragança  
Secretária Municipal de Inclusão Social 
Leandro Luis de Melo Osawa 
Secretário Municipal de Compras e Licitação 
Davi Melo Dias 
Ciência, Tecnologia, Inovação E 
Sustentabilidade 
Marlene Carvalho da S. Pereira 
Secretária Municipal Da Mulher 
Sonara Amaral Fonseca 
Presidente do IPREVIRB 
Paulo Cesar Rodrigues 

Ouvidor Geral do Município 

 

ATOS DO PREFEITO 
 

                              PORTARIA Nº 1671/2026 

 
 

                              O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                                                                          RESOLVE: 

EXONERAR a Sra. PÂMELA DE CASTRO SOUZA, do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE DIGITALIZAÇÃO, Símbolo ADG-1, a contar 

de 20 de abril de 2026. 

                                    Registre-se e Publique-se. 

 
Prefeitura de Rio Bonito, 20 de abril de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 1672/2026 

 
                                        O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

                                                                               

          RESOLVE: 

NOMEAR a Sra. PÂMELA DE CASTRO SOUZA, para o cargo em comissão de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL, Símbolo AAD-1, 

a contar de 20 de abril de 2026. 

                                            Registre-se e publique-se.  

 

Prefeitura  de Rio Bonito, 20 de abril de 2026. 

 
            MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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     PORTARIA Nº 1673/2026 

 

                                                                 O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no  
uso de suas atribuições legais,           
                                                                      

          RESOLVE: 

 

EXONERAR a pedido, o Sr. IGOR SALLES COELHO, do cargo em comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, Símbolo DIR-1, a contar de 20 de abril de 2026. 

Registre-se e publique-se.  

 

Prefeitura de Rio Bonito, 20 de abril de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
             

                            

                                                   PORTARIA Nº 1674/2026 

 

                                                             O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 

                                                                                

          RESOLVE: 

NOMEAR o Sr. CHARLES VICTOR MENDONÇA MATOS VIEIRA, para o cargo em comissão de DIRETOR 

DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, Símbolo DIR-1, a contar de 20 de abril de 

2026. 

                                                            Registre-se e publique-se.  

 

Prefeitura de Rio Bonito, 20 de abril de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                PORTARIA Nº 1675/2026             

 

                                                                    O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais,                                                                               

          RESOLVE: 

                       NOMEAR o Sr. CARLOS VINÍCIUS DOS SANTOS SILVA, para o 

cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS, Símbolo CC-3, a contar de 01 

de abril de 2026. 

Registre-se e publique-se.  

 

       Prefeitura de Rio Bonito, 20 de abril de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

        PORTARIA Nº 1676/2026 

 

                                                                    O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, 

          RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os membros da Comissão Especial Permanente da GCMRB, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Segurança e Ordem Pública, para análise de pedidos de promoção, enquadramento e demais 

assuntos previstos na Lei n.º 2475/2021, com vigência a contar de 08 de abril de 2026, que sob a presidência 

do primeiro, fica assim constituída: 

I. Camila de Oliveira Carreira  

II. Geandro Souza Canto  

III. Wagner Luiz de Freitas Filho 

IV. Igor de Farias Vieira   

V. Claudia Correia Gularte  

VI. Amanda Souza de Oliveira  

VII. Uanderson Maia de Brito  

 

Art. 2° - Compete aos membros da presente comissão analisar todos os pedidos de servidores oriundos da 
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Lei 2475/2021, gerando ao final da análise parecer conclusivo sobre o tema, em que a Secretaria de 

Administração aplicará a decisão. 

 

Art. 3° - Em caso de dúvidas legais, quanto à decisão aplicada, ou quanto à aplicação de decisão, deverá ser 

consultada a Procuradoria Geral do Município. 

 

Art. 4° - Fica revogada a Portaria n° 1390/2026 de 30/01/2026. 

                                                             Registre-se e publique-se.  

 

Prefeitura de Rio Bonito, 20 de abril de 2026. 

 

          MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                                             DECRETO Nº. 252/2026 

 
Dispõe sobre a autorização de remanejamento 
temporário do servidor, e dá outras providências.          

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei Municipal nº 2.805 de 05 de dezembro de 
2025. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o servidor Carlos Vinícius dos Santos Silva, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Contratos, lotado na Chefia de Gabinete, a exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à Chefia de Gabinete, mantendo-se a natureza do cargo, 
remuneração e demais direitos inerentes ao cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades desempenhadas serão realizados pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, devendo as informações funcionais ser encaminhadas mensalmente à 
Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, tampouco alteração da estrutura administrativa, 
tratando-se de mera autorização para exercício funcional em outro órgão da Administração Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais a contar de 01 de 
abril de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
Rio Bonito, 20 de abril de 2026. 

 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 253/2026 

 

NOMEIA FISCAL e GESTOR DE CONTRATO NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL N° 2805/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

                                                                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, determinando que a 
execução dos contratos firmados com a Administração Pública deverão ser acompanhados e fiscalizados por um representante da 
Administração, como fiscal e terão sua gestão também capitaneada por um gestor contratual. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeado como fiscal dos contratos administrativos que tramitam na Secretaria Municipal de Segurança, Ordem 
Pública e Defesa Civil, a Sra.: Cláudia Correa Gularte, mat.2001943, fazendo jus ao recebimento da gratificação instituída pela Lei 
Municipal n.º 2805/2025. 
 
Art. 2° - Fica nomeada para a função de gestora dos contratos administrativos que tramitam na Secretaria Municipal de Segurança, 
Ordem Pública e Defesa Civil, a servidora Camilla de Oliveira Carreira– mat. 451622, fazendo jus ao recebimento da gratificação 
instituída pela Lei Municipal n.º 2805/2025. 
 
Art.3º - Fica revogado o Decreto nº 182/2026 de 28/01/2026. 
 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 08 de abril de 2026. 

 

Rio Bonito, 20 de abri de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO 
 

DECRETO N° 254/2026 

Institui Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais. 
 
 

                                                                O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais,   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
DECRETA: 

 
                                                Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições da Prefeitura Municipal de Rio Bonito, no 
dia 24 de abril de 2026. 
 
                                                Parágrafo Único – O expediente será normal nas repartições cujas atividades não possam ser 
suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público, em especial na Secretaria Municipal de Licitação, 
Compras e Contratos. 
 
                                                Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ou afixação em átrio público, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura de Rio Bonito, 22 de abril de 2026. 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO                              
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ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO: 

 
Processo nº 1028/2026 
 
Servidor (a) ALESSANDRA DUARTE MOREIRA MOURÃO, inscrita (o) no CPF: 032.398.507-61, matrícula 113601, no 
cargo de PROFESSOR II, carga horária 25H semanais (Prefeitura Municipal de Rio Bonito), e matrícula 124 no cargo de 
PROFESSOR I  (Prefeitura Municipal de Tanguá). 
Lícita a acumulação de cargos pelo servidor (a) nos termos do art. 37, XVI, a, §10º da Constituição Federal; 

 
Rio Bonito, 16 de Abril de 2026. 

 
 

Vinicius de Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Mat: 3318 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO: 

 
Processo nº 3365/2026 
 
Servidor (a) VANIA LÚCIA DE LIMA FIGUEIRA SILVA, inscrita (o) no CPF: 076.799.417-50, matrícula 159801, no 
cargo de PROFESSOR II, carga horária 25H semanais (Prefeitura Municipal de Rio Bonito), e matrícula 366001 no cargo 
de PROFESSOR II, carga horária 25H semanais (Prefeitura Municipal de Rio Bonito).  
Lícita a acumulação de cargos pelo servidor (a) nos termos do art. 37, XVI, a, da Constituição Federal; 
 

Rio Bonito, 16 de Abril de 2026. 
 

Vinicius de Carvalho da Silva 
Secretário Municipal De Administração 

Mat: 3318 
 

 

P O R T A R I A SECAD Nº. 186/2026 

 
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Rio Bonito 

no uso de suas atribuições legais: RESOLVE, nomear o Sr. Bruno Figueiredo de Faria, em virtude de 
habilitação em Concurso Público de Provas, Edital 001/2024, obedecida a ordem de classificação e 
considerando-o apto para exercer o cargo de Assistente Administrativo em vaga constante do Quadro 
Permanente, a contar de 08 de Abril de 2026.  

 
Registre-se e Publique-se. 

 
Prefeitura de Rio Bonito, 16 de Abril de 2026. 

 
Vinicius Carvalho da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Mat. 3318 
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P O R T A R I A SECAD Nº. 187/2026 

 
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Rio Bonito no uso 

de suas atribuições legais:  RESOLVE, nomear o Sr. Gledson Fábio Rodrigues de Siqueira, em virtude de 
habilitação em Concurso Público de Provas, Edital 001/2024, obedecida a ordem de classificação e 
considerando-o apto para exercer o cargo de Artífice Bombeiro Hidráulico em vaga constante do Quadro 
Permanente, a contar de 08 de Abril de 2026.  

 
Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura de Rio Bonito, 16 de Abril de 2026. 
 

Vinicius Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Matr. 3318 
 

P O R T A R I A SECAD Nº. 188/2026 

 
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Rio Bonito no uso de 

suas atribuições legais: RESOLVE, nomear a Sra. Jackeline da Silva Cabral a ordem de classificação e considerando-a 
apta para exercer o cargo de Professor I - Inglês em vaga constante do Quadro Permanente, a contar de 14 de Abril de 
2026.  

Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura de Rio Bonito, 16 de Abril de 2026. 
 

Vinicius Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Matr. 3318 

 

 

P O R T A R I A SECAD Nº. 189/2026 

 
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Rio Bonito no uso 

de suas atribuições legais: RESOLVE, nomear a Sra. Kaciane Egg Pereira Angeli a ordem de classificação e 
considerando-a apta para exercer o cargo de Professor de Informática Educativa em vaga constante do Quadro 
Permanente, a contar de 08 de Abril de 2026. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 

 
Prefeitura de Rio Bonito, 16 de Abril de 2026. 

 
Vinicius Carvalho da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Matr. 3318 
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ATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 

PORTARIA N°07 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO.  

 

A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014,  

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao seguinte estabelecimento: 
Empresa: Drogaria Cruzeiro de Rio Bonito Ltda, Endereço: Rua XV de Novembro, nº 49,Loja 01, Centro, Rio Bonito/RJ, CNPJ: 31.514.847/0001-
18, Protocolo n°: 10.248/2025, Atividades: Dispensação de medicamentos não sujeitos a controle especial; dispensação de medicamentos sujeitos 
a controle especial; dispensação de antimicrobianos; Comércio de cosméticos, perfumes, produtos de higiene, correlatos, plantas medicinais e 
alimentos permitidos em legislação vigente.  

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 

CRF: 7160 
Matrícula: 282601 

 
 

                                                    PORTARIA N°09 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO.  

 

A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014, 

 RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao seguinte 
estabelecimento: Empresa: Prefeitura Municipal de Rio Bonito  -  Farmácia do Componente Especializado, Endereço: 
Rua João Carmo, n° 27, Centro, Rio Bonito/RJ, CNPJ: 28.741.072/0001-09, Protocolo n°: 14.362/2025, Atividades: 
Concede a presente licença de Funcionamento, sendo que seu(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes ás atividades e ou serviços prestados, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.  

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 

CRF: 7160 
Matrícula: 282601 
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                                                     PORTARIA N°10 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO.  

 

A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014, 

 RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao seguinte 
estabelecimento: Empresa: Ethos Farmácia de Manipulação e Homeopatia Ltda, Endereço: Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 66,Loja 103, Centro,Rio Bonito/RJ, CNPJ: 38.351.149/0001-98, Protocolo n°: 2.043/2026, 
Atividades: Manipulação de substâncias constantes do Grupo I da RDC ANVISA nº 67/2007: Medicamentos a partir de 
matérias-primas/insumos, inclusive de origem vegetal, nas formas farmacêuticas sólidas, semissólidas e líquidas; 
Manipulação de substâncias constantes do Grupo III da RDC ANVISA nº 67/2007: Hormônios, Antibióticos e 
Substâncias Sujeitas a Controle Especial, nas formas farmacêuticas sólidas, semissólidas e líquidas; Comércio: 
Alimentos Permitidos/Correlatos/Cosméticos;Dispensação de Medicamentos não Sujeitos ao Controle 
Especial;Dispensação de Plantas Medicinais.  

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 
CRF: 7160 

Matrícula: 282601 
 
 
 

PORTARIA N°11 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO.  

 

A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014, 

 RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao seguinte 
estabelecimento: Empresa: Receita da Natureza Farmácia de Manipulação Ltda, Endereço: Rua João Carmo, n.º 21 – 
E 15 sala 202 a 206, Centro,Rio Bonito/RJ, CNPJ: 06.895.725/0001-71, Protocolo n°: 2.448/2026, Atividades: 
Manipulação de substâncias constantes do Grupo I da RDC ANVISA nº 67/2007: Medicamentos a partir de matérias-
primas/insumos, inclusive de origem vegetal, nas formas farmacêuticas sólidas, semissólidas e líquidas; Manipulação 
de substâncias constantes do Grupo III da RDC ANVISA nº 67/2007: Hormônios, Antibióticos e Substâncias Sujeitas a 
Controle Especial, nas formas farmacêuticas sólidas, semissólidas e líquidas;Comércio: Alimentos 
Permitidos/Correlatos/Cosméticos;Dispensação de Medicamentos não Sujeitos ao Controle Especial;Dispensação de 
Plantas Medicinais.  

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 
CRF: 7160 

Matrícula: 282601 
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PORTARIA N°12 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO. 

 

 A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014,  

 

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao 
seguinte estabelecimento: Empresa: I J D Maia Guimarães Farmácia, Endereço: Avenida Manoel Duarte, 
n.° 509, Lojas 05 e 06, Centro, Rio Bonito/RJ, CNPJ: 35.157.728/0001-06, Protocolo n°: 8.211/2025, 
Atividades: Comércio varejista de medicamentos e drogas de uso humano, incluindo os controlados pela 
Portaria SVS/MS nº 344/98, sem manipulação de fórmulas. Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal.  

 

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 
CRF: 7160 

Matrícula: 282601 
 
 

PORTARIA N°13 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO.  

 

A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014,  

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao seguinte 
estabelecimento: Empresa: Venancio Produtos Farmacêuticos Ltda, Endereço: Rua XV de Novembro, nº 
104 – loja 01, Centro, Rio Bonito/RJ, CNPJ: 00.285.753/0156-27, Protocolo n°: 12.352/2025, Atividades: 
Dispensação de medicamentos de uso sistêmico a base de substâncias retinoicas.  

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 
CRF: 7160 

Matrícula: 282601 
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PORTARIA N°14 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO.  

 

A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014,  

RESOLVE: 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao seguinte 
estabelecimento: Empresa: Magistral Pharma Farmácia de Manipulação Ltda, Endereço: Rua Dr. Mattos, 
nº 46, Lojas 101 e 103, Centro,Rio Bonito/RJ, CNPJ: 03.929.228/0002-30, Protocolo n°: 12.227/2025, 
Atividades: Manipulação de substâncias constantes do Grupo I da RDC ANVISA n° 67/2007; 
Medicamentos a partir de insumos/matérias-primas, inclusive de origem vegetal, na forma farmacêutica 
sólida; Dispensação de medicamentos não sujeitos a controle especial; Dispensação de plantas medicinais; 
Comércio: alimentos permitidos / cosméticos.  

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 
CRF: 7160 

Matrícula: 282601 
 

 

PORTARIA N°15 

 

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO.  

 

A Vigilância Sanitária do município de Rio Bonito, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Resolução SES n° 1058 de 07 de novembro de 2014,  

RESOLVE: 

 

Art.1° - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao seguinte 
estabelecimento: Empresa: Drogarias Superação Ltda, Endereço: Rua Getúlio Vargas, n°18, Centro,Rio 
Bonito/RJ, CNPJ: 47.749.937/0014- 42, Protocolo n°: 2.462/2026, Atividades: Dispensação de 
medicamentos não sujeitos a controle especial; dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial; 
dispensação de antimicrobianos; comércio de cosméticos, perfumes, produtos de higiene, correlatos, 
plantas medicinais e alimentos permitidos em legislação vigente.  

 

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Tatiana Siqueira de Carvalho Farmacêutica 
CRF: 7160 

Matrícula: 282601 
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ATOS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

PORTARIA Nº 007/2026 - DEGETRAN 

Dispõe sobre o fechamento de vias, cito, Avenida Sete de Maio 
próximo a Igreja Batista Betânia e Avenida Manuel Duarte, 
Nº1604 próximo a 2º Igreja Batista , Bela Vista  . 

O DEPARTAMENTO GERAL DE TRÂNSITO DE RIO BONITO 
(DEGETRAN), no uso das atribuições que lhe conferem o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei nº 
9.503/1997, em especial os artigos 24, 25 e 26, e considerando a necessidade de ordenar o fluxo viário e 
garantir a segurança e fluidez do trânsito, resolve: 

Art. 1º Fica determinado o fechamento temporário das vias, onde serão 
realizadas “Festividade do Aniversário de 23 anos da Igreja Batista Betânia – AV. Sete de Maio e 
Atendimento Social, Carreta Missionária – Igreja Batista da Bela Vista”, conforme descrição abaixo: 

 

DATA HORÁRIO DESCRIÇÃO DA MUDANÇA 

 

25 e 26  de Abril  de 
2026 

 

 

14:00 ao 
Término 

 

Avenida Sete de Maio  - (Trecho  da Loja Balbino Madeireira 

Telhas até CNA)  

 

01 a 03  de Maio de  
2026 

 

07:00 ao 
Termino  

Avenida Manuel Duarte,1604 -( Trecho em frente a Igreja Batista 

de Bela Vista ) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 

Rio Bonito, 21 de Abril de 2026. 

 

Lucinei de Souza Penco 

DIRETOR DEP.TRÂNSITO / MAT.3255 
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